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CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND  
ESTADO DO PARANÁ  

 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 034/2019 

 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
            Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE a servidora da Câmara Municipal de 
Virmond/PR, no período de 18 de dezembro de 2019 à 17 de junho de 2020. 
 
          Parágrafo Único – A servidora em gozo de Licença Maternidade é; 
 

 CARMEM WILCHACK – AGENTE ADMINISTRATIVO 40 HORAS. 
 

            Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 18 de dezembro de 2019, 
revogadas as disposições em contrário. 
  

 Publique-se. 
 

Câmara Municipal de Virmond, em 30 Dezembro de 2019. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

CÂMARA MUNIC IPAL DE V IRMOND  
  ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42)  3618 10 06  

 
 
                                    

PORTARIA Nº 035/2019 
 
 

Súmula: Exonera a pedido o Servidor, do Cargo de 
DIRETOR GERAL, da Câmara Municipal de 
Virmond, Estado do Paraná, e da outras providências. 

 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado a pedido do Servidor, Senhor 
ANTONIO JURASKI, inscrito no CPF nº 240.925.419-53, e RG nº 1.422.241-3 da função 
de DIRETOR GERAL, Símbolo C1 do quadro de Cargos Comissionados da Câmara 
Municipal de Virmond, Estado do Paraná. 
 
 
            Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de dezembro de 2019. 
 Publique-se. 
 

Câmara Municipal de Virmond, em 30 de dezembro de 2019. 
 
 

 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
 

PORTARIA Nº 036/2019 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração de Servidor ocupante de cargo em Comissão 
da Câmara Municipal de Virmond/PR. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ELIANDRO PILARSKI, inscrito no CPF n° 
048.858.279-22, e RG n° 8.378.625-6, ocupante do cargo de ASSESSOR 
LEGISLATIVO nível AL do quadro de cargos comissionados da Câmara 
Municipal de Virmond/PR. 

 

           
          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 31 de dezembro de 

2019,  
Publique-se. 
 
 

 
Virmond/PR, 30 de dezembro de 2019. 

 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND  

ESTADO DO PARANÁ  
 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  

 
 

 
 

PORTARIA Nº 037/2019. 
  
 
 

Súmula: Nomear Sr. ELIANDRO 
PILARSKI para ocupar o cargo 
Comissionado de DIRETOR 
GERAL, da Câmara Municipal de 
Virmond, Estado do Paraná. 

 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica por este instrumento, Nomeado o Senhor ELIANDRO 
PILARSKI, inscrito no CPF nº 048.858.279-22, e RG nº 8.378.625-6, para 
ocupar o cargo de DIRETOR GERAL Símbolo C1 do quadro de Cargos 
Comissionados da Câmara Municipal de Virmond/PR.   
 
 
 Art.2º - Esta Portaria em vigor na data de 01 de janeiro de 2020. 
Revogando as disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 

Câmara Municipal de Virmond, em 30 de dezembro de 2019. 
 

 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND  
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CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
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  PORTARIA Nº 038/2019. 
 
 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIRMOND/PR. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 RESOLVE: 

 
            Art. 1º - Conceder férias ao servidor da Câmara Municipal de Virmond/PR, no período 
de 02 de janeiro de 2020 à 21 de janeiro de 2020. 
 
          Parágrafo Único – o servidor em gozo de férias É:  
 

PABLO FRIZZ0 – Advogado 
 
            Art.2º - O servidor encarregado de serviços de Extrema Necessidade será comunicado 
pelo Presidente que definirá os trabalhos a serem cumpridos para que não haja prejuízos a 
Casa de Leis. 
 
            Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Publique-se. 
 

Câmara Municipal de Virmond, em 30 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 

Elizeu Komineck 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2019 - PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019 - PMNL 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  Estado do Paraná, s ituado na Rua Rio  Grande do Sul,  
2122,  Centro,  Nova Laranjeiras -  PR,  inscri to  no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  neste ato 
representado pelo  Prefeito  Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro,  agropecuar ista,  
portador da cédula  de ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domici l iado na Rua Das Vio letas,  nº 867, Loteamento Bueno,  daqui para  frente 
denominado simplesmente CONTRATANTE ,  e a  empresa: ESPORTIVA RV LTDA -  ME ,  inscr ita 
no CNPJ nº 19.468.880/0001-53 ,  neste ato representada pelo  Sr .  FERNANDO RODRIGO 
ROYER ,  brasi le iro,  so lteiro,  empresário,  portador da Carteira  de Identidade RG nº 9.012.976-
7 SSP/Pr,  inscr ito no CPF nº 067.062.349-07, endereço comercia l  Lago São Vicente de Paulo,  
Nº 1066,Centro, CEP: 85.900-215, Toledo -  P ,  doravante denominado CONTRATADA ,  aditam o 
contrato 43/2019-PMNL, celebrado em 08 de outubro de 2019, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA :  
 O objeto do presente Contrato é a aquisição de mater iais  e  equipamentos para aulas de pi lates e 
academia, para os grupos da terceira idade.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO ADITIVO 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar em até 25% na quantidade do item abaixo relacionado. 
 
ESPORTIVA RV LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 17 STEP LIGHT  Material polipropileno, regulagem de 
altura de 10 cm até 15 cm. Dimensões: 26x65 cm 
(LxC). 

SCALIBU  UN 2 168,90 337,80 

TOTAL 337,80 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude do aditivo fica aditado ao valor do contrato e importância R$ 337,80 (Trezentos 
e Trinta e Sete Reais e Oitenta Centavos), passando o valor total do Contrato de R$ 4.864,00 (Quatro Mil 
Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais), para R$ 5.201,80 (Cinco Mil Duzentos e Um Reais e Oitenta Centavos).   
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o presente 
termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

  
Nova Laranjeiras, 19 de dezembro de 2 019. 

 
-------------------------                                                                                                       ----------------------------------- 

        JOSE LINEU GOMES                                                                  FERNANDO RODRIGO ROYER  
             Contratante                                                                       Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_______________________________                          ____________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 

 

 

PORTARIA N°34, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria n° 26 de 27 de setembro de 2019. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela portaria n° 026/2019, não se encontra concluído. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar a que faz referência a Portaria n° 026 de 27 de setembro de 2019. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2019. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                                   CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                               A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 064 

DATA: 30/12/2019 

Súmula: Corrige a Unidade Fiscal do Município – 
UFM, com base no IGP-M.

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e considerando a normativa constante 

do § 2º, do art. 304, da Lei Municipal n. 287, de 2005; 

 D E C R E T A: 

 Art. 1º Fica corrigida a Unidade Fiscal do Município – UFM, 

utilizada com parâmetro ou elemento indicador de cálculo de tributo ou 

penalidade, no percentual de 7,30% (sete vírgula trinta por cento), com 

base no Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, acumulado no 

período de janeiro a dezembro de 2019, passando assim para o valor de 

R$ 2,03 (dois reais e três centavos). 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE DEZEMBRO 

DE 2019. 

           HILÁRIO CZECHOWSKI 

                          Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 033/2019 

Data: 30/12/2019 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 

CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 
no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 

 R E S O L V E  
 

 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 

2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 

3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 

4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 

5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 

6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 

7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 

8 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 

9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 

10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 

11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 

12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 

13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 

14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
 

15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
 

16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                       
 

17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
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18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 

19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 

20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 

 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de dezembro de 2019. 
 

  Publique-se,  
JOSÉ CARLOS ANDREIV  

Secretário de Finanças 
 

ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

24/12/2019 
26/12/2019 
30/12/2019 

299,10 
5,00 
6,73 

Transferência de Recursos do Simples 
Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/12/2019 
 

44.550,00 
 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Serviços Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos. 

Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

30/12/2019 
 

54.000,00 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

24/12/2019 3.400,00 Transferência de Recursos - Incentivo 
Financeiro aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

30/12/2019 65,13 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

24/12/2019 272,36 Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/12/2019 335.856,50 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

24/12/2019 
30/12/2019 

11.356,62 
16.022,16 

 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 
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DECRETO Nº. 063 

DATA: 30/12/2019 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 774, de 21/11/2018, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 

268.900,00 (duzentos e sessenta e oito mil e novecentos reais) nas dotações indicadas na 

forma do anexo a este Decreto. 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o cancelamento de dotações no valor de R$ 268.900,00 (duzentos e sessenta e oito 

mil e novecentos reais), todas indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 

HILARIO CZECHOWSKI 

Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1093 - Decreto nº 63/2019 de 30/12/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 949 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 774 2018

Despesa

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo

Suplementar Anulação de Dotações 268.900,00 268.900,00

03

03.001

04.122.0402.2005

3.1.90.11.00.00

320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Conv ênio Tribunal de Justiça

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.700,00Acréscimo

Abertura

03

03.001

04.122.0402.2005

3.1.90.13.00.00

330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Manutenção Conv ênio Tribunal de Justiça

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 300,00Acréscimo

Abertura

04

04.001

04.124.0403.2015

3.1.90.11.00.00

810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ativ idades da Coordenadoria Sistema Controle Interno

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE FINANÇAS 7.500,00Acréscimo

Abertura

04

04.003

04.123.0403.2017

3.1.90.11.00.00

950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ativ idades Departamento de Receita

DEPARTAMENTO DE RECEITA

SECRETARIA DE FINANÇAS 11.800,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2021

3.1.90.11.00.00

1260 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Transporte Escolar

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9.000,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.11.00.00

1420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 67.100,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.11.00.00

1440 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.13.00.00

1450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 17.500,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.13.00.00

1470 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.000,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.16.00.00

1480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.600,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.361.1201.2022

3.1.90.16.00.00

1500 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.365.1202.2025

3.1.90.11.00.00

1630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 36.700,00Acréscimo

Abertura
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05

05.001

12.365.1202.2025

3.1.90.13.00.00

1640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9.300,00Acréscimo

Abertura

05

05.001

12.365.1202.2025

3.1.90.16.00.00

1650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.100,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2032

3.1.90.11.00.00

2150 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 9.100,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2033

3.1.90.11.00.00

2250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ações do Programa Saúde da Família

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 1.600,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2033

3.1.90.11.00.00

2270 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ações do Programa Saúde da Família

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 9.600,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2033

3.1.90.13.00.00

2300 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ações do Programa Saúde da Família

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 2.200,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2035

3.1.90.11.00.00

2410 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 39.700,00Acréscimo

Abertura

06

06.001

10.301.1001.2035

3.1.90.13.00.00

2430 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 5.200,00Acréscimo

Abertura

07

07.001

08.244.0801.2046

3.1.90.16.00.00

3080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 800,00Acréscimo

Abertura

09

09.001

20.122.0402.2057

3.1.90.11.00.00

3720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Departamento de Extensão Rural

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1.700,00Acréscimo

Abertura

09

09.002

18.122.0402.2061

3.1.90.11.00.00

3990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Departamento de Preserv ação Ambiental

DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 3.400,00Acréscimo

Abertura

88

88.001

28.843.0000.0089

3.2.90.21.00.00

5280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Amortização e Encargos da Dív ida Interna

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 5.000,00Acréscimo

Abertura

03

03.001

04.122.0402.2008

3.3.90.30.00.00

390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO

Ativ idades do Departamento de Administração Geral

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura

20.000,00
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03

03.001

04.122.0402.2008

3.3.90.36.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Ativ idades do Departamento de Administração Geral

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura

5.000,00

03

03.001

14.422.1401.2009

3.1.90.11.00.00

460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Apoio a Documentação do Cidadão

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura

5.000,00

05

05.001

12.122.0401.2018

3.1.90.11.00.00

1020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Administração da Secretaria de Educação

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

12.000,00

05

05.001

12.361.1201.2021

3.3.90.30.00.00

1310 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

MATERIAL DE CONSUMO

Manutenção Transporte Escolar

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

21.000,00

05

05.001

12.361.1201.2021

3.3.90.33.00.00

1330 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Manutenção Transporte Escolar

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

9.000,00

05

05.001

12.361.1201.2022

3.3.90.30.00.00

1510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO

Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

10.000,00

05

05.001

12.365.1202.2025

3.3.90.30.00.00

1660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO

Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

15.000,00

05

05.001

12.365.1202.2025

3.3.90.33.00.00

1670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Manutenção Centros de Educação Inf antil - Outros Recursos

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura

3.000,00

06

06.001

10.122.0401.2029

3.1.90.11.00.00

1880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Administração da Secretaria de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

12.000,00

06

06.001

10.301.1001.2032

3.1.90.11.00.00

2140 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

20.000,00

06

06.001

10.301.1001.2035

3.3.90.36.00.00

2530 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

20.900,00

06

06.001

10.303.1001.2036

3.3.90.32.00.00

2590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Farmácia Básica

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

10.000,00

06

06.001

10.304.1001.2038

3.1.90.11.00.00

2680 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ações de Vigilância Sanitária

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

8.000,00

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5523 x 30/12/2019 12:24:08

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:4

06

06.001

10.305.1001.2040

3.1.90.11.00.00

2790 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura

16.900,00

07

07.001

08.122.0401.2041

3.1.90.11.00.00

2890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Administração da Secretaria de Assistência Social

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura

12.000,00

08

08.001

26.122.0401.2053

3.1.90.11.00.00

3440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Administração da Secretaria de Viação

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO

SECRETARIA DE VIAÇÃO Anulação

Abertura

12.000,00

08

08.001

26.782.2601.2055

3.1.90.11.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Manutenção Rede de Estradas Municipais

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO

SECRETARIA DE VIAÇÃO Anulação

Abertura

40.000,00

09

09.001

20.122.0401.2056

3.1.90.11.00.00

3660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura

12.000,00

09

09.001

20.423.2801.2058

3.3.90.32.00.00

3800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Apoio a População Indígena

DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura

5.100,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração

Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

268.900,00
268.900,00

268.900,00
268.900,00

Acréscimo
Anulação
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AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO PRESENCIAL N.º 04/2017-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 11-17 
4º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

OBJETO: CONTRATAÇ ÃO  DE PRES TA ÇÃO D E SERVIÇ OS DE  A UDI TO RI A MEDI C A DO  

SUS-  SIS TE MA ÚNI C O DE SAÚDE PARA O S MUNICÍ P I OS DE :  M ARQ UIN HO ,  NO V A 

LARANJ EIRAS ,  PORTO BARREI RO ,  RIO  BONI T O D O IG UAÇ U E  VI RMO ND .  
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 

ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sra. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
CONTRATADA: CLÍNICA MEDILAR LTDA EPP inscrita no CNPJ n.º 05.139.760/0001-06, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, n.º 735, centro Laranjeiras do 
Sul – PR, Cep. 85.301-230, neste ato representada pela Sra. NADIA IRION ALMEIDA.  
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: 06 meses 
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO PRESENCIAL N.º 01/2018-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 3-18 
3º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS MENSAL PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, DE MICROCOMPUTADORES E SERVIDORES, SWITCHES, NOTEBOOKS E 

IMPRESSORAS, COM MONITORAMENTO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE, DE 

HARDWARE E SOFTWARE.  
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 

PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo 
Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sra. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
CONTRATADA: ENTERNET INFORMÁTICA – ME,  inscrita no CNPJ n.º 17.521.866/0001-40 
situada a Rua Coronel Guilherme de Paula n.º 1360 , Centro de Laranjeiras do Sul, PR, Cep. 
85.301-220, neste ato representada pela Sra. SONIA TEREZINHA FABRO.  
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA: 06 meses 
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 
PREGÃO N.º 06/2018-ASSISCOP 
2º TERMO DE ADITIVO – PRAZO 

CONTRATO Nº 42-18 
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE APARELHO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ULTRASSONOGRAFIA.  
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 

PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representado pela Presidente da 
ASSISCOP Sra. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
CONTRATADA: FEMINA – CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE S/S 
LTDA  inscrita no CNPJ n.º: 07.269.557/0001-7 , neste ato representado pelo Sr. 
JANUARIO DE SIO NETO. 
VALOR TOTAL: 5.000,00 (cinco mil reais)  
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro  de 2019. 
VIGENCIA: 30 (trinta) dias. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2019 – ASSISCOP 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE HOSPITALAR 

RATIFICAÇÃO 
 A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica o processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 03/2019, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
ESTABELECIMENTO DE SAÚDE HOSPITALAR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA EM CARATER COMPLEMENTAR A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DOS ENTESS CONSORCIADOS, às empresas: INSTITUTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ: 07.689.270/0001-09 e  
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, inscrita No CNPJ: 10.585.039/0001-71. 
Serão credenciadas todas as empresa supra citadas para atender a demanda do 
consorcio, ficando dispensado o sorteio. 

Laranjeiras do Sul, 27 de dezembro de 2019. 
Marinez Baldin Crotti  

 Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 
INEXIGIBILIDADE N.º 03/2019-ASSISCOP 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE HOSPITALAR PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA EM CARATER 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DOS ENTESS CONSORCIADOS. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
CONTRATO Nº 54-19 
CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no 
CNPJ: 07.689.270/0001-09, representada pelo Sr. PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ. 
CONTRATO Nº 55-19 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS inscrita No CNPJ: 10.585.039/0001-71, 
representada pelo Sr. IZAC KEY IAMAZAKI. 
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019 
VIGENCIA: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

 
 
 Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
 Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

 

PORTARIA Nº 45/2019 

 
 Súmula: Decreta período de 

Férias coletivas a servidores da 
Câmara Municipal de Foz do 
Jordão do Estado do Paraná. 

 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,  
 
  
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
Considerando a Resolução 13/2019 que Decreta período de recesso nas atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Foz do Jordão do Estado do Paraná, no 
período de 20 de dezembro de 2019 a 19 de janeiro de 2020. 
  
Art. 1º - Fica decretado férias coletivas para os servidores deste Poder Legislativo no 
período de 20 de Dezembro de 2019 a 19 de Janeiro de 2020. 
 
Art. 2º - Em virtude dos efeitos do Art. 1º, durante o período de 20 de Dezembro de 
2019 a 19 de Janeiro de 2020 não haverá expediente na Câmara Municipal de Foz do 
Jordão. 
 
 
 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão em 17 de 
Dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
Derli Francisco Rodrigues Costa 

Presidente da Câmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

RESOLUÇÃO Nº 13/2019 
 
 
 

 Súmula: Decreta período de 
recesso nas atividades 
administrativas da Câmara 
Municipal de Foz do Jordão do 
Estado do Paraná, no período de 20 
de dezembro de 2019 a 19 de 
janeiro de 2020. 

 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas,  
 
  
 
 RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Fica decretado recesso nas atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Foz do Jordão do Estado do Paraná, no período de 20 de dezembro de 2019 a 19 de 
janeiro de 2020. 
 
 
Art. 2º - Em virtude dos efeitos do Art. 1º, durante o período de 20 de dezembro de 2019 
a 19 de janeiro de 2020 não haverá expediente na Câmara Municipal de Foz do Jordão. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão em 17 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
Derli Francisco Rodrigues Costa 

Presidente da Câmara 
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